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PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 057/2021 
 

 
Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Estado do Espírito Santo 
para repasse financeiro visando custear 
despesas com o pagamento de 
Indenização Suplementar de Escala 
Operacional (ISEO) de Policiais Militares. 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e submete à sanção a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio para 

repasse financeiro ao Estado do Espírito Santo visando custear despesas com o 

pagamento de Indenização Suplementar de Escala Operacional - ISEO - das Polícias 

Militares a serviço neste município, na forma da Lei Complementar nº. 23/2021 do Estado 

do Espírito Santo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Henrique Broseghini, em 21 de dezembro de 2021. 

 
MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 
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